
 

 

Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 590/2017 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

MELHORIA DA ILUMINAÇÃO DA PRAÇA SITUADA NO BAIRRO 

LITORÂNEO. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A iluminação da praça supracitada está precária, pois muitas 

lâmpadas estão queimadas, deixando o local escuro, o que favorece a ação de 

marginais e contribuiu para afastar os moradores, que se sentem inseguros para 

frequentá-la. 

Convém destacar que, a referida praça localiza-se nas 

proximidades da EMEF Laurindo Samaritano, onde há muitos alunos que estudam no 

turno da noite, os quais também ficam temerosos no horário de saída. 

Portanto, defendemos a aprovação desta indicação visto que a 

melhoria da iluminação é essencial para o bem-estar e a segurança da população. 
 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 14 de agosto de 2017. 

   

 

FRANCISCO AMARO DE ALENCAR OLIVEIRA 

Vereador 


